
Câmara Municipal de Icaraíma
ESTADO DO PARANÁ
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GESTÃO 1993/1996 - GABINETE DA PRESIDÊNCIA

RESOLUÇÃO NQ 002/96 
nATAiTT^JUNHO-l 996
AUTORIA: VEREADOR ADMILDE DE SOUZA .
SÚMULA: Fixa o Subsídio e a Verba de Representação do Pre
feito e também a Verba de Representação do Vice-Prefeito do 
Município de Icaraíma, Estado do Paraná, dando outras provi
dências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA* ESTADO DO PARANÁ, APROVOU A 
SEGUINTE RESOLUÇÃO:

Art.1Q)~ Fica fixado o Subsídio do Senhor Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado 
do Paraná, para o cfuadriênio 1997/2000, em R$-1.530,00 (Hum mil quinhentos e 
trinta reais) mensais, de conformidade com o que determina o Art.17Q, item XIV 
da Lei Orgânica do Município de Icaraíma. ~ '

Art,2Q)- Fica fixado a Verba de Representação do Senhor Prefeito Pm o n  
terço) do Subsídio fixado no artigo 1Q desta Resolução. ieie110’ em 6 ^ 01s

Art.3Q)- A Verba de Representação do Vice-Prefeito será Aa ra*
cent0> «k verba de Representação que perceber o Prefeito Municipal denicaraímaPOr

£rt.4Q)~ Para efeito de Majoração do Subsídio, os mesmos serao 
do do aumento salarial que for concedido aos servidores municipais

Ar t.5Q)- Esta Resolução, após aprovada, será transformaria em Lei ítrará em 
rio°r a par ta sua publicação, revogando-se/as disposiçc a contrá-

Edificio da Câmara Municipal de Icaraíma, 
vinte seis dias do mês de junho de hum mil novecentos
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Admilde de Souza 
Presidente
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